
PREFEITURA DO N'lUNICÍPTO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.065. DE 1 8 DE JUNllO DE 2o2o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 201 9, ART. 4', g I'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM IMPLANTAÇÃO DE LINK DE DADOS
DE ACESSO A INTERNET PARA O SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA

REF. SOLTCTI'AÇÂ0 589 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÜDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 757.639 REMANEJAMENTO

DECRETA

\RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 27.000.00 (VINTE E SETE MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

14.01.10.302.0191.2187 PROMOCÃO DE ACÕES DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ HOS
3.3.90.40.00 SERV[COS DE TECNOLOGIA DA [NFORMACÃO E CONIUNICACÃO

0000 PROPRIA

RS 27 .0 o o ,0o

TOTAL....R$ 27.000,0o

ART. 2' A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUiNrE(s) RECURSO(s)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAAIENTO
VIGENTE:

14.01.10.302.0191.2187 PROMOCÃO DEACÕES DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA PRÉ H(
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

000o PROPRIA
RS 27.000.00

TOTAL....RS 27.000,0o

4RT.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA I'UBLICAÇAO
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GESTOR DA UNID)V)E PE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITUliA l)O

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZOITO DIA(S) DO MES DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/
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